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A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Educação que, 

em síntese, solicita "[ ... ] a emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade 

de aquisição de livros didáticos para a educação infantil, os quais foram 

previamente avaliados sob o prisma didático e pedagógico pelos 

professores da rede de ensino municipal[ ... ]". 

Assevera ainda a Secretaria de Educação que "[ ... ] A 

inexigibilidade de licitação para a aquisição dos livros didáticos acima 

individuados se funda no inciso I do Artigo 25 da lei 8.666/93 e se justifica 

pela inviabilidade de competição, mormente em decorrência da 

exclusividade da empresa no tocante ao fornecimento do objeto cuja 

contratação é pretendida, comprovada por meio dos documentos anexos ao 

processo. [. .. ]" 

Por fim, acostou aos autos documentos jurídicos e fiscais 

da empresa SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA., bem como 

orçamento dos livros didáticos, elaborado pela última. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 
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A Constituição da República prevê a possibilidade da 

aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da Administração 

Pública , sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a 

efeito pela Administração Pública deve ser precedida do competente 

procedimento licitatório, regido pela Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

inexigível a realização de licitação. 

Reza o art. 25, 1, da Lei nº 8.666/93, que: 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
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comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; [ ... ]" (destaques e grifos nossos) 

Compulsando os autos verifica-se facilmente que os 

documentos apresentados pela empresa SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS L TOA. demonstram a sua exclusividade na distribuição dos livros da 

editora FTD no Estado do Maranhão, incluindo a editora IBEP, mostrando-se 

suficientes a escorar a contratação pretendida com fulcro no art. 25, caput, da Lei 

nº 8.666/93. 

Urge ressaltar que a pretensão da Administração Pública 

Municipal tem ainda por supedâneo ata de reunião de professores da rede de 

ensino municipal, ocasião em que foram eleitos os livros da editora IBEP/FTD 

após avaliação didática e pedagógica pela qual também foram analisadas obras 

consideradas similares. 

Acerca da necessidade da formalização do ato 

administrativo sub examinem é válido reg istrar que não cabe a este órgão jurídico 

imiscuir-se no mérito do ato administrativo, avaliando a conveniência e 

oportunidade da contratação que pretende se realizar. Na forma do parágrafo 

único do art. 38 da Lei n.0 8.666/93, compete a esta Consultoria, tão-somente, o 

exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais do procedimento e que ora 

promovemos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

caracterizadores da inviabilidade de competição, por exclusividade de 

representação comercial , opino pela legalidade do procedimento de inexigibilidade 

de licitação para a contratação da empresa SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 
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LIVROS L TOA. , observado o procedimento disposto na Lei nº 8.666/93 e demais 

dispositivos legais aplicáveis à matéria . 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 07 de Abril de 2021 

J~ cio 
Assessor Jurídico 
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